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LEI N° 672/2010 
De 08 de janeiro de 2010. 

"Inclui programa na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2009". 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica incluído na Lei n° 583, de 04 de dezembro de 2.008 — Lei Orçamentária 
Anual, para o exercício financeiro de 2009, o programa estabelecido no anexo que integra esta 
lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 29 
de dezembro de 2.009, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
08 de janeiro d 

SILV 	 MOREIRA 
NICIPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

CLÁUDIA V L RIA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 
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ANEXO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL — EXERCÍCIO DE 2009 

15.451.0150.1044.0000 — Ampliação do Centro de Lazer 

4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 
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